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Lucas do Rio Verde-MT==-F

PORTARIAN'55, DE 18 DE MARÇO DE.2024.

Nomear servidores municipais como fiscal e suplente
de contrdlo.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água c Esgoto dc Lucas do Rio Verdc, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
que lhc são conl'eridas,

IIESOLVE:

Art. l'. Nomcar MIGUEL ANTONIO COSTA RIBEIRO, lotado no SAAII - Scrviço
Autônomo de Água e Iisgoto, como Íiscal e nomear KATLEEN POLITA BATISTA, lotado
no SAAII Scrviço Autônomo dc Água e Esgoto. como suplentc do i]iscal do Contrato no

00412024 provenicntc da adcsão n' 0112024 objctos de conlratação de pessoa jurídica
especializado cm scrviços de sonorização para cvcntos para atcndcr â autarquia SAAII
Serviço Autônomo dc Agua c Esgolo dc Lucas do Rio Verde. M1'.

Art. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrunrento contratual c o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçãoi dcvendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais setores
compctcnlcs da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas nelcs cstabelecidas;

ll - Coordenar, acompanhar c fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir rcspectivos
relatórios:

III - Propor a cçlebração dç aditivos ou rcscisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento conlratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irrcgularidades

comctidas passíveis de penalidade;
Vll - Solicitar, à unidade competente, csclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia Çontratual

em favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridade compctcntc, eventuais pcdidos de modificaçõcs no cronograma fisico-linancciro,

substituições de materiais c cquipamentos, formulados pela Çontratada;
Xl - Confrontar os prcços e quanlidadcs constantes da Nota Fiscal com os estabclccidos no conlralo;
Xll - Receber c atcstar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidade compelentc para pagamento (mcdições e no

caso dc material direto nas obras Çonferir em conjunto com o almoxarifado e atçstar);
XIII - Verificar se o prazo dc cntrega, especificações e quaÍtidades encontram-se de acordo com o cstabelecido

no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas delcctados nos serviços, obras ou para efetuar a cntrega

dos materiais:
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;
XVI - Acompanhar a execução contratual, em seus aspcctos quantitativos c qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxecução do objeto c aplicar as devidas pcnalidades

do contrato:
XVIII - Determinar a reparação, corrcção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da cmprcsa

contratada, no total ou em pane, o objeto do contrato em que sc vcriÍicarem vícios, defcitos ou inconeçõcs rcsultantes
da exccução ou de matcriais empregados;

XIX - Deve rcjeitar, no todo ou em pane, obra, serviço ou fornecimento cxecutado em dcsacordo com o
contrato;

XX - Exigir e asscgurar o cumprimcnto dos prazos previamcnte estabelccidos;
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XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

XXII - ApÍovar a mcdição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a Çonclusão de serviços que não foram totalmente executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou
providências que ultrapassarcm sua çompetência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para
o Çumprimcnto de suas obrigações, com identificação dos elemcntos impeditivos do excrcicio da atividade, além das
providências c sugestôes que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstânciado assinado pclas partes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos scrviços prestados (certidões ou ateslados);
XXvll - Deve observar a Norma Interna n'. l912008 do Controlc lntemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de çontrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técniÇo necessário çom a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exçcução do contrato,

delerminando o que for neccssiârio à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamqnto;

XXX - Não deve atcstar serviços não rcalizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir
notas Íiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em dcsacordo com o projeto básico ou termo dc rcfcrência, concedcr aditivos
indevidos; - Se manter informado com rclação aos przvos com o rçsponsável pelo cnvio de dados ao Tribunal de
Contas do Estado;

XXxll - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil. penal e/ou
administrativa, alem do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrcntes a eventuais mullas aplicadas pelo'ICE.

XXXII - Considcrando que as decisõcs c providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convcnientcs;

Art. 3'Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a pafiir de l8 de março de 2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.
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